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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

Nº 70001513209

PROPONENTE: 3ª CÂMARA CÍVEL  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL E JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

CAIXA-ARQUIVO: A3.2

SITUAÇÃO: Registrado e arquivado em 09/07/2001.

“INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DE SERVIDORES MUNICIPAIS. EMENDA LEGISLATIVA, A PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO, APROVADA EM CONFRONTO COM O ART. 60, II, b DA CE. ACOLHIMENTO DO INCIDENTE.”

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, conhecer o incidente, por maioria. No mérito, acolher por unanimidade o incidente para pronunciar a incosntitucionalidade do art. 2º da Lei 1.925/98 de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

